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C0NÍRATO N" 144/2024

CONTRATÂÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA

BANDA "CI.IICABANA", NÁS FESTIVIDADES DO

TRADICINAL FESÍÉJO DA PADROEIRA, NOSSA SENHORA

DO CARMO, NO MUNICíPIO DE PIRACURUCÁ-Pi, A

REALTZÀR-§I DtA 14 DE ]ULHO OÊ 2024.

Aos dezeaove dias do mês de junho do âno dê dois mil e vinte e quatro, de um lado, o MUNICíplO DE

PIRACUiUCÂ-Pl, por lntêrmédlo da Secrêtarlâ Municipalde Cu ltura,'Íurismo e Oes. Emnômico, pessoâ

jurídica de direito püblico inteÍno, com sede na PÍaça José Mendes de lúorais, s/n, Edifício Usina de

Cultura, Centro, CNPJ ne 06.553.887 l}@g-gg, neste ato representado pelo llmo. Sr. Gerson Ferreira

de Brito, SecÍetáriô Municipâ|, poÍtadoÍ do CPF: 007.355.803'01, no uso da competênciâ que lhe foi

atÍibuída regimentalmentê e, em sequênch, des;gnâda simplesmente CONTRATAI,TTE e, dq sutro lado ã

empÍesâ CHICABANA SHOWS E EVENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ 07.930.542/OOO1{2, sediada na Rua

É, 18, qd. H Ca'3, Urtrls l, seÍílnhe BA. por spu reprêçêntànte lêgal ô Sr. ANTONIO LUCIANO BORGES

DA SILVÀ, portãdor do CPf de n" 015.369.655-69, e daqui poÍ diante denominãda simplesmente

CONIRÂÍADA, CEI-EBRÂM ENTRE Sl o presente CONÍRATO, por força do presente iBstrumento,

conÍorme estabele.ido na INEXIGIBILIDADE OE LICITAçÃO, Processo Administrativo n!
001-00@i1V2024 com fundam€nto no Aft. 74, Ll dâ Lei ns M.:.33/2o21 e suas pôsterlores e

mediante as seguintes cláusulas e condiÉes:

1. ContÍâ!êçâg, através de representante legal, da banda Chicabana, para realização de shôws ãrtístico

nas Festividadês do I radicronal l-esteio da PadÍoeira Nossa Senho.a do Carmo, a realizaÍ-se dia 14 de

julho de 2024, na Praça Madre GuÍBel (Prêça do Patronato) no município de Piracuruca-Pl.

1.2 Para a execuçâo do objeto ãnterior, a contràtada se €or.fipromete a executar os seguantes serviços.

b) Diô 14 - 07 - 20?4 - Ehow artístico musical da Sanda Chicababa, parâ reôlizaçâo de show.

2.1 A CONTRATADA exe€utaÉ os seryiços objeto do pr€sentê Contrato, pelo valor total de RS

150.000.00 (cento e cií'quêntâ mil reâis),

2.2 O pÍeço prgposto lndicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de translado, encargos

trabalhistâs e sociais çom ? mão d€ obra dos músicos, EDAo e equiparnentos necêssários à perÍ€ltê
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exe€ução do serviço contratâdo, ficando claro que o Município não sê rêsponsabllirará por nenhuma

despesâ âlém dâ contide na proposta.

2.3 Ficâré por contâ da CONIRATANTE as despêsas corn alimentaÉo e hospedagem dos músicos e

eguipe téoicâ de apoio.

3. 1 Os recursos para aquisiÉo do serviço, objeto dêste Contrato, corÍerão à conta de Recursos

Próprios do Tes6uro Municipal; SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, IURISMO E DE5. ECONOMICO;

, e quàl responderá integralmê nte p€las obrigações

contra tual.

5.2 A daú-para apresêntação do artista descÍito na Cléusula Primeira obieto'do presentê Contrato seÍá

no dia 14 de íulho de 2024,.sendo que a apresentação da cantora será de no mínirlo olh4omir (uma

hora e quarênta minutos);

5.3 O horário.paÍê início do5 shovv§ seÍá designado previamente pêlã Contratânte.

5.4 se por motivo de forçâ malor ou casó fortuito não for possível à Íealizâção do show na dãta e

horário lixado pêla contratante, seÍá designadê uma nova data para apresentação da Banda

contratãda, sem nenhum ônús pâra o Muricípio.

6.1 Os pagamentos pelos serviços serão êfetuadôs, p€lo setor competente da conüatante observando

o disposto neste coRftto dô seguinte fonnâ;

6,2 O valor de RS 75.000,00 {setênta e cinco mil Í€âis} qu€ corr€§ponde a 5096 do valor do conlrâto,

será pago epós a ãssinature do lnstrumêoto â título de slnel.
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6,3 O sâldo rêrtante poderé ser pâgo em até 5 diãs ântes da dôtê previstâ para apresentaçâo artística

ou, câso não seja dia útÍI, o pagamento podêrá ser realizado no último diâ útil quê ântecêdêr a

reâli2ação do evênto.

6.4 O pa8amêrlto do siÍrai :§segura a contratante a reserva da data, bem como a prerrogativa de adiar

a realizaÉo do evento, desde comuni€ada a contíatada no prazo de até 24h da data da realizaçâo do

evênto, devendo ne3se cnso, sêr designada novã dâta parâ a.apressntação artística sem que haja 3

nêcessidade de pagamento de indenizações ou valores adicionais, sendo o vãlor do contrato

exclusivômente o fixado no item 2.1.

6.5 As notasJiscáisfâtuiàs que apreser*arem iircorreções s*ão devotuklas à CONTRATADA e nestê

caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trintâl dias, contados da apresentação da documentação

devidamente corrlgida € válida, não ocoírêndo neste câso, qüaisquer ônus por parte da AdÍninlstra$o.

6.6 Ncnhurn pãgamento será eferuadó âos ã;Jüdicâtários enquanto pendenre de ttqutdeção ou

quâlquer obrigação Íina*ceira que llre for imposta €m virtude de penalidade ou falta dê exêcução do

serviço,

6.7 O preço do Contrato é irreajustáyel, salvo alterações superveniertes ne l€gisbção vigentê e

dependendo dâ repactuãção entre CONIRAT ANTE e COüTRÁÍADA.
:'

7.1 Fica desi€nado o servidor Cleyton Silya do Amaral, portâdor do CPF: 035-240.614-35,. como fiscâl

dÕ prêsênte Coiltrdto, o qrâl ecompanhârá a exêcliçâo do fornêcimento.

7.2 O representãnte anotará todas as ocorrências relacionâdas com a execução do ContÍato,

determinândo o que fcir nêcessário à regularizaçâo des felhas ou defeitos obsêrvados

7,3 As decisões e providências que ultrapassãrem a competência da fiscalização por parte do

represêntantÊ, deverão ser solicitadas â seus suFêriores em tempo hábil nara a adoção das mêdidâg

convêniêntes.

8.1 A fi'calízação recebeíá os rerviços e verificata sê está de a€ordo com o Contratado:

8.2 O recebimênto p.ovisório ou dêfinitivo l}ão exclui a responsabilidade civil pelâ qualidadê e

seBurônçô dã contratâção que originou o prêsente Contrato, e n€m éticorrofisslonal pela peíÊíta

execução do mesmo, dentro dos limites estabelêcidos pela Lêiou pelo Contrato.
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9.1 Compere à CONTRATANTE:

a) ProcBder às vistorias tócnicas e atestando a quâlidade e segurançâ durante a ex€cução

do evento;

b) Efctuar os pagamcntos dos valoÍcs acordados;

c) Prestar os esclârecim€ntos n€cessáÍios à execução do Contratoj

d) Responsâbiliz!r-se pelas despesas com €amarim e hospedagem.

9,2 Compête à CONTRÀrADA:

a) Cumprl fielmente lodas as cláusular conlraluais;

b) Disponibilizar informações técnkas à €ontratante sempre que solicitadâs;

c) Prover ós custos totais da execução do serviço, executando o obieto do presente

contrâto com qualidadê, bêm corno responsabilirar-§e encaígos sociais, trabalhistâs e

tributário§;

d) Manter, dúránte a vigência do Contrdto, todas as condições exigidas para a habilitação

e contratâção;

e) Comparecer com antecedência de no mínimo uma hora ant€s do horário designado

para ;nrcio do show;

R Responsabilirar-se pêlâ âtuâção êíêtive dos seus proÍissionâis, durante tods a

execução dos serviços do obieto deste contrato.

10.1 O dêscumpÍimênto dàs obrigeções e demal§ €ôndiçÕês do Contrato suiêitârá ã contrâtada às

seguintes §ãnções;

l) Pela inexearçâo total ôu pârcial do Cont'rato, poderá a CONÍnÂTANTE, gârantida a préviê

dêfesã da CONTflATADA, aplicar as sançôes sem exclusão das penâlidades previstas na lei ne

14.133/21, sendo assegurado sempre â ámpla deÍesa e contraditórío.

1.2 Constâtâda alguma irregularidade nã prestaçâo do serviço a fiscalização do contrato provideociaÍá

a abêrtura de processo administrativo para regular instrução das responsabilidades apuradas.
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11.1 Pelo atraso injustiflcado ou inadimplêmênto na exêcuçâo do Contrato, fica a CONTRATADA sujeita

à multa de R5 5.000,00 (cinco mil reais) por hora dê atraso parê o início do show dêterminado

previamente pela contratan:e, sobre o valor total do Contrato, não ultrapassando o valor de Â§

100.000,@ (cem mil rêâis), sem prejuízo das demais sanções âplicávêis, notàdamente nos seguintes

casos:

a) Atrãso.no início dos serviços;

b) Quandoos serviços estívêrem em desâtôrdo com as especiÍicaçôes e norrnas técnicas,

deixar de fazer a apresentação ao vivo, ou agir ern desacordo com posturâ e decoro

exigidô pãra artistas em shôws de nãturêza públiaa.

c) Não realizar o :how no praro mÍnlmo estabelecido nesse instÍumento-

11.2 As multas seÍão dispensadas nss seguinter aâsos; ,

af ocorrência de circunstântia prêvista em Lei, de caso fortuito ou forÇa mêior, nos teímos

da tei Civil, impeditiyâ da execução do Contrato em tempo hábil;

interpelà9io judictal su extrajudiciái se à:icolIrnATÂDA inexecutar. total óú parcíalmênte o gue foi

contratado. co.m o advento dás con§€quências contratuâis e as píêvistas êm Lêi,

12.2 Constiluem motivos par, rEscisão do €ontrato:

al O não cumprimento ou o curnpÍimento irregular de aláusulas Contíatuais com

rêlâção às esBàa{ficaçõês e íormas técnia! ou prazog estipulados;

b) O atraso injustificado em inkiar'o serviço;

c) OutrÕs motivos prêvistcs êm lêi na têi ne 14,133/21.

13.1 Todo o procêsso de Cofltatação dos serviços obieto da contrâtação diretã eíão vinculados a

Nova Lei de l-icitaçõ€s e Contratos. s€ndo poÍ ela regida, em todos os câsos, inclusive o Contrâto e

quâisquêí altêrãções que lhe r.renhâm ã ocorrer subordinâm-sê à Lei ne L4.733/2021, bem como suas

alteÍações posteriores,
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14.1 A CONTRATANTE reserva-se o dlreito de exigir a €xclüseo do Quadro de Emprêgados da

CQNTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que por ato inequÍvoco de insubordinação

maü conduta ou desÍdia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

14.2 Ficarão a câryo kêCONTúTADA todas'âs. despêsâs legais, iú,rto âo Municipio, INSS e demâis

órgão5 que se fi:qrem necess{rios à perfeita execução doserviço;

14.3 o inadimplemento. de quaisqLÉr das obrigaçô€s contratuais poded importar na declaração

expressa de lnidoneidadê da mNTRATADA pera pãcluar com a CONTRATANTE, sem prejuízo de

quaisguer outras senções previstas no presente Íermo Contratual;

14,4 A CAntrâtada manterá, obrigatoriamente .!m toda a EXECUÇÃ'O OO CONTRATO, sua

competltlilidadê com as obrigâções por €las ãssumldês, e €xigldes na contrataçâo como Habililação e

Qúalificação;

UL

14"5 A Cor*ratada será a única responsável por.danos e prejuízos que vênha â cau3âr à Contrâtante ou

ã t€rceiíos, em decorência da êxêcução do sêÍviço rêfêrente âo Co trato;

15.i As p*'és aútratantes aceítam este instrumento na sua totalidade e se obligam, por sr e §eus

sucessõrrrii.ao fie!,cumpÍimento do masrno, e elege.m o foro da cidade e ComaÍcá de Piracuruca.Pl,

para dirimirás dúvidâs e controvérsias do pr6ente Têtmo Contrâtual-

15-2 E poÍ assim estarem justos e contiatados, âsslnam o preiente TeÍmo ContÍatual em 02 lduas)via5

de igual ieor e d16a, parê um só êfeito que, juntamente com duas têstêmunhas ldônees, para que

produaa sdus iurídicos e legals eÍeltos.

Piracúruca-Pl, 19 deiunho de 2024.
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Comprovante de assinatura eletrônica
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTU

DESENVOLVIMENTO ECONÔ
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EsPÉClE: CONTRAÍO ADMINISTRATIVQ ne 144/2024, firmado entre o Município de Piracuruca-

Pl, com sede na Rua 8ui Barbo,sa ne 289, CentÍo, PiÍacuruca-Pl,,C.N.P.j ne: 06.553.887/0001-21,

atraves da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico e de outro

lado a empresa: CHICABANA SHOWS E EVENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ 07.930.54 2/oool-o2,
sediada na Rua E, 18,.Qd. H câsa, Urbls l, Serrinha-BA, por seu representante lega I o Sr. ANToNlo

LUCIANO BoRGES DA SlLvA, portadôr do cPF de n' 015.369.655-69.

OB.IETO: Contratação, através de representanle leg:|, da banda Chicabana, para realização de

shoús ar.tístiórnas Festividades do Tradicional Fest€io da Padroeira Nosia Seíhora'do Carmo. a

REFERÊNCtA: PROCESSO AOMtNtSTRAT|VO ne 001.0008211/2024.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO - FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAçÃO: ATt. 74, II dA LEi N9

14.733/2027.

realizar-sé dia 14 de ju lhó de 2024, oa
de Piiaaifuca-Pl.

dre Gu (Praça do Patronato) no município

VALOR GLOBAL DO CoNTRATO: RS 15o.ooo,o0 (cento e cinquenta mil reais).

vrcÊNclÂi 120 dias

SIGNAÍÁRI O5:' Pélo CONTRATANTE, a s€cretaria Municipal de Cultúra, Turiamo e

DesenvolúimerÉo Econômico, ordelbdorde despesa dasiaontas de gestão, o 5J, Get§!n.§eÍreira

de Brito, §êcretário Mufiicipal, portador do CPF: 007.365.803-01 e a empresa CHICABANA

SHOWS E EVENTOS ElRELl, inscrita no CNPI 07.930.54 2/OOOL{,I, sediada na Rua E, 18, Qd. H

casai Urbis l, .Serrinha-BÀ por seu. representante legal, o ST.,ANTONIO LUCIANO BORGES DA

SILVA, portador do CPF de n" 015.369.655-69

Piracuruca,Pl, 19-de junho de 2024

Fernanda sel$no Damasceno
Preside\e da CPL
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DOTAçÃO ORCAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; PROIETO ATIVIDADE 2015;

FONÍ§ DE.RÊCURSoS: 500/710; PROGRAMA DE TRABALHO: 1.392.0008.2015. 
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